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Í'Í SOBRAL 
PREFEITURA 

LEI N° 2.240 DE 20 DE MAIO DE 2022 

Autoriza à participação do Município de 
Sobral no I Mega Feirão de Viagens 
ABAV Ceará Weekend, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal em Exercício 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Município de Sobral autorizado a participar do I Mega 
Feirão de Viagens ABAV Ceará Weekend, a ser realizado nos municípios de Sobral, 
Fortaleza e Juazeiro do Norte durante o mês de junho de 2022. 

Art. 2° O Município poderá realizar o pagamento de taxa de 
participação e contribuições à Associação Brasileira de Agências de Viagens (ABAV), 
necessárias a participação no evento. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos 
recursos orçamentários da Secretaria da Cultura e do Turismo, suplementados se 
necessários. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREfEI,TO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, EM 20 DE MAIO DE 2Q22. 

Vicente de Pa4Mb uerque 
Prefeito de So ral, em Exercício 

Rodrigo Mesquita 1 aújo 
Procurador Geral do Municr.io - OAB/CE 
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SOBRAL 
PREFEITURA 

SANÇÃO PREFEITURAL N° 2207/2022 

Ref. Projeto de Lei n° 056/2022 
Autoria: Poder Executivo Municipal 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Autoriza à participação do 
Município de Sobral no I Mega Feirão de Viagens ABAV Ceará Weekend, e dá 
outras providências", aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, 
pronunciamo-nos por sua SANÇAO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EU 
20 DE MAIO DE 2022. 

IDESERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 

Vicente dPaWA1 iq1ierque 
Prefeito de Sob al, em xercício 

; 

Rodrigo Mesquita 'aújo 
Procurador Geral do Município - OAB/CE 
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